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SOLICITAÇÃO

Exmos. Senhores, 

 

 

A par de cumprimenta-los, solicito a juntada ao processo do formulario de solicitação de locação de
imovel corrigida com algumas alterações, razão pela qual solicito a exclusão do documento acostado
anteriormente 0280002

 

Brasília, 14 de junho de 2024.

Adriana Patrícia Campos Pereira
Coordenadora Local

Documento assinado eletronicamente por Adriana Patrícia Campos Pereira , Coordenadora Local,
em 14/06/2024, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0280348 e o código CRC B491F9C3.
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DECISÃO

 

PROCESSO DE LOCAÇÃO / MUDANÇA DE IMÓVEL E CESSÃO DE USO

AUTOS PROCESSO SEI N. 9990000001.006173/2024-01

UNIDADE DPMG BRASÍLIA-DF

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E INFRAESTRUTURA
 
 
 

Trata-se do processo SEI referente à locação de imóvel com a finalidade de instalação de Unidade da

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais - DPMG em Brasília, Distrito Federal.
 

Os autos aportaram nesta Subdefensoria Pública-Geral, nos termos do artigo 6º d a Resolução DPG n.

2473/2024, para avaliação, acolhimento ou  indeferimento ao prosseguimento do processo administrativo de locação.

   
Conforme relatório de vistoria em imóvel ( 0306228), a arquiteta Isabella Vargas Fernandes (DTSGI/SRLI),

diante de todos os imóveis visitados e analisados com base nos requisitos delineados pelo art. 1º, § 2º da supracitada

resolução, apontou um deles como singular.
 

Foram observados critérios de análise objetivos e já consagrados na busca de imóveis de interesse da DPMG,
sempre praticados nos processos de locação como segurança, acessibilidade, dimensões do imóvel, padronização dos
ambientes, infraestrutura, possibilidade de estruturação por parte do(a) proprietário(a) e localização.
 

De acordo com a avaliação de marcado do bem  (item 5 do relatório de vistoria em imóvel), o preço

proposto pelo locador é compatível com o valor de mercado da região.
 
O imóvel já está em conformidade com às recomendações da Norma ABNT NBR 9050 (regras relativas à

acessibilidade), que resultará em economicidade e eficiência à Administração Pública, visto que não será necessário o

dispêndio de recursos públicos para adaptações.

 
Observa-se que o imóvel é a escolha mais vantajosa, pois é amplo e acessível.
 
A locação em análise resguarda o interesse público propiciando melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros da DPMG e trará, ainda, economicidade e eficiência.
 

Em razão da licença médica do Subdefensor Público-Geral, exerço a atribuição por mim delegada na

Resolução n. 2473/2024 da Defensoria Pública-Geral, e nos termos do seu artigo 6º, acolho o relatório de vistoria em

imóvel como razões de decidir e determino o prosseguimento do processo administrativo para a locação do imóvel

apresentado para a instalação da Unidade da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais em Brasília – Distrito

Federal.
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Belo Horizonte/MG, 09 de setembro de 2024.

 
 

Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias

Defensora Pública-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-
Geral, em 09/09/2024, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0339539 e o código CRC 301E6956.
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000322/2024 Pedido de material e serviço: 1441003 000209/2024

Data de criação: 10/09/2024

Responsável: JESSICA GONCALVES DOS REIS

Objetivo:

Instruir o pedido de compras - Disponibilidade orçamentária

Instruir o Processo de compras

AssinadoSituação:

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Orçamento
estimado

unitário(R$)

Orçamento estimado
total (R$) Metodologia definida

1 000004065 LOCACAO DE IMOVEL COMERCIAL
- 1,00 MES 1,0000 3.000.000,0000 3.000.000,0000 3.000.000,0000 3.000.000,00 Média

Total orçado: 3.000.000,00

Detalhamento do orçamento estimado

Código do item de material ou serviço: 000004065 Unidade de aquisição: 1,00 MESNº: 1

Descrição do item:

LOCACAO DE IMOVEL COMERCIAL -

ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - IGP-DI (161384)

Novo índice de atualização selecionado para o item deste mapa:  -

Índice de atualização associado à classe:

Metodologia de cálculo:

Menor valor: R$ 3.000.000,0000

Mediana:

Média: R$ 3.000.000,0000

R$ 3.000.000,0000

Preços que compõem o orçamento estimado

Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

10/09/2024 14:48

Melhores preços / SIAD
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Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

- 1,0000 22/08/2024  - -

05.097.591/0001-80 - Inovar
Construções e

Empreendimentos Imobiliários
LTDA

3.000.000,0000 3.000.000,0000

Inserção manual /
Consulta direta

com fornecedores
(inciso IV)

1

Preços desconsiderados - Acima da mediana Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados em função dos filtros de pesquisa aplicados - Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados - Justificativas - Quantidade: 0

nenhum item desconsiderado

Portal de Compras - MG / Assinatura eletrônica

Data da assinatura:

CPF:

Nome:

10/09/2024 14:41:00

X0179294

Emissor do certificado:

xxx.072.586-xx

JESSICA GONCALVES DOS REIS

Masp:

Assinatura digital - Signatário:

(*) Condições que influenciam o preço e justificam a desconsideração neste processo:

1 - Prazo, frete ou local de entrega
2 - Instalação ou montagem do be
3 - Modo de execução do serviço
4 - Termos de garantia exigidos
5 - Marca e/ou modelo
6 - Escala da quantidade do objeto
7 - Forma de pagamento
8 - Preço Inexequível
9 - Sobrepreço
10 - Custos indiretos
11 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução SEPLAG nº 102, de 29 de Dezembro de 2022, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.

10/09/2024 14:48
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Código verificador: 230000345450426721222024

Código de Autenticidade:

10/09/2024 14:48
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Rua Bernardo Guimarães, n. 2731 - Bairro Barro Preto - CEP 30140-085 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br
2º andar

PARECER JURÍDICO

Processo SEI nº: 9990000001.006173/2024-01
 

Parecer nº 0126/2024.
 

Exma. Sra. Defensora Pública-Geral,
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias
 
 

Inexigibilidade – Locação de imóvel para instalação da 
Defensoria Pública em Brasília/DF - Aprovado. 

 
 
I – RELATÓRIO
 
1.1. Cuida-se de procedimento administrativo de Inexigibilidade, cujo objeto é a

celebração de contrato de locação de imóvel situado no Setor Bancário Sul QD 02 LOTE 1
BLOCO S – Edifício Empire Center, salas 201,202,203,213 e 214 – Brasília/DF, CEP 70070-904.

1.2. O procedimento está instruído com os documentos constantes no SEI. 
1.3. Verifica-se que o procedimento seguiu os trâmites determinado pela Resolução 

nº 2473/2024 da Defensoria Pública-Geral, que trata da normatização interna dos procedimentos 
administrativos de locação de imóveis no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais – DPMG, conforme decisão da Defensora Publica-Geral da DPMG (0339539). 

1.4. O procedimento foi remetido para esta Assessoria Jurídica para realizar controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, conforme determina o art. 53, da 
Lei 14.133/2021. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 

2.1. No presente caso, cuida-se de examinar a locação de imóveis de terceiros por inexigibilidade 
de licitação, conforme previsto no art. 74, V, da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...)
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.
 

2.2. A Nova Lei de Licitações e Contratos (lei nº 14.133/2021) ressalvou, porém, as situações em 
que não há viabilidade de competição, como quando as características de instalações e de 
localização tornem necessária a escolha de um determinado imóvel. Ou seja, pela Lei 
14.133/2021, quando apenas um único imóvel é capaz de satisfazer o interesse público, é 
possível ser concretizada a contratação direta, afastando-se a necessidade de realização de 
processo de escolha e de ampla concorrência. 
2.3. Assim como em qualquer hipótese de licitação inexigível, a inviabilidade de competição deve 
estar presente no caso concreto para que se viabilize a contratação direta. Nessas situações, a 
disputa não é factível em razão da singularidade do imóvel em relação às suas características de 
instalações e de localização que impedem a seleção através de um certame licitatório. 
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2.4. A Lei nº 14.133 tratou dos contratos de locação de imóvel pelo Poder Público, disciplinado as 
formas de seleção processo de licitação como regra (art. 51) ou inexigibilidade de licitação quando 
comprovada a singularidade do bem (art. 74, V), mas no art. 3º afastou a incidência do seu regime 
legal sobre as contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria. 
2.5. Destaque-se que compete a esta Assessoria proceder, puramente, a análise jurídica do 
feito, ou seja, a avaliação perpassa pela conformidade do procedimento com o 
ordenamento jurídico, em especial, com os requisitos das Leis nº 8.245/91 e 14.133/2021. 
Portanto, a responsabilidade pela avaliação dos aspectos técnicos, operacionais, 
procedimentais, obrigacionais e de fluxo é de cada um dos setores técnicos afetos a 
demanda. 

2.6. Prosseguindo, a Lei nº 14.133/2021 elencou os documentos que devem estar 
presentes nos processos de contratação direta, conforme se extrai do seu art. 72, transcrito a 
seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial

 
2.7. No âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais foi publicada a 

Resolução nº 2473/2024 especialmente para normatizar internamente os procedimentos 
administrativos de locação de imóveis. 

2.7.1. O Documento que formaliza a demanda emitido pelo setor requisitante da 
contratação (art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto Estadual nº 53.384/2022) foi 
iniciada por provocação do setor competente do órgão ou entidade, mediante a edição de 
documento que formaliza a demanda, com a indicação da necessidade administrativa de 
instalação em imóvel pertencente a terceiro ante a ausência de imóvel inserido no acervo da 
unidade administrativa disponível e com capacidade de comportar a estrutura necessária ao 
desempenho das atividades administrativas necessárias (0280354 e 0322145). 

2.8. Observa-se que foi acostado no SEI o relatório técnico de vistoria em imóvel
procedido pela da S.R.L.I. do imóvel que se pretende alugar (0306228). 

2.8.1. O citado documento trouxe a análise de viabilidade técnica, bem como a 
justificativa técnica da escolha do imóvel em conformidade com o art. 74, parágrafo quinto, inciso 
III, da Lei nº 14.133/2021, para a escolha do imóvel, bem como trazem os pontos para a 
pretendida locação para a contratação por Inexigibilidade de licitação. 

2.9. A Defensora Pública-Geral autorizou o prosseguimento do feito conforme consta 
na declaração de disponibilidade orçamentária (0340797). 

2.10. A análise do Relatório Técnico de Vistoria para Locação de Imóvel (0306228) e 
demais documentos foi procedida pelo Subdefensor Público-Geral, tudo em conformidade com o 
artigo 6º, da Resolução nº 2473/2024 (Decisão 0339539), onde “Em razão da licença médica do 
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Subdefensor Público-Geral, exerço a atribuição por mim delegada na Resolução n. 2473/2024 da 
Defensoria Pública-Geral, e nos termos do seu artigo 6º, acolho o relatório de vistoria em imóvel 
como razões de decidir e determino o prosseguimento do processo administrativo para a locação 
do imóvel apresentado para a instalação da Unidade da Defensoria Pública do Estado de Minas 
Gerais em Brasília – Distrito Federal”

2.11. Deixa-se de apresentar o Estudo T écnico Preliminar bem como o Termo de
Referência e a análise dos riscos e dispensados nos termos do Art. 2º da citada Resolução nº 2473/2024:

Art. 2. Nos termos do art. 74, inciso V cumulado com o art. 72, I da Lei 
Federal n. 14.133/2021, está dispensado o Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
considerando que a DPMG não dispõe de mão de obra qualificada, estrutura 
e orçamento destinado à aquisição de imóveis para o funcionamento de suas 
Unidades e que a locação de imóveis confere maior autonomia à instituição 
para instalar suas Unidades nos locais mais acessíveis à população, 
acompanhar eventual mudança de fórum pelo TJMG e expandir suas 
Unidades de forma mais célebre, econômica e desburocratizada. 
§1º. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá ser exigido quando a 
situação fático-jurídica apresentada não tiver como única solução viável a 
locação. 
§2º. Ficam dispensados, também, o Termo de Referência (TR) e a Análise 
dos Riscos, com base nos mesmos dispositivos, exceto se o caso concreto 
exigir a apresentação destes documentos. 

 
2.12. Destaque-se que a locação só está sendo realizada pela Defensoria Pública 

pelo fato de o Estado de Minas Gerais não possuir imóvel disponível para essa finalidade na 
cidade de Brasília/DF, o que evidencia a necessidade e inevitabilidade da despesa. (Consulta 
Disponibilidade Portal de Imóveis (0323757). 

2.13. Especial atenção deve ser conferida à regularidade jurídica, fiscal e econômica 
dos contratados, nos termos da documentação exigida para habilitação, constante no inciso V, do 
art. 72 da Lei nº 14.133/2021. Assim, com a finalidade de demonstrar o cumprimento dos citados 
dispositivos, foram anexados os documentos do imóvel (Documentação do Imóvel (0324329 e 
0345355) e do locador (0324333). 

2.14. O agente público competente para processar a inexigibilidade foi nomeado, 
analisando a instrução processual, considerando todos os elementos que instruem o presente 
procedimento, verificando todos os requisitos para a referida locação (0347247). 

2.15. Por fim, quanto à regularidade jurídica da minuta do contrato Locação – 
Brasília/DF (0341230). Assim, em que pese as referidas relações contratuais se submeterem, em 
grande medida, às normas de direito privado, em especial, como no presente caso, à lei de 
locações (Lei nº 8.245/91), a incidência do princípio constitucional da indisponibilidade do 
interesse público autoriza a revogação parcial das normas que tendem a valorizar a inciativa 
privada em alguma medida, no limite do estritamente necessário à preservação dos interesses 
coletivos. 
2.15.1. No preâmbulo está estabelecida a identificação dos contratantes, havendo, ainda,
menção expressa à legislação aplicável à execução do contrato, Lei nº 8.245/91 e Lei nº
14.133/2021.

2.15.2. Na cláusula primeira foram descritos o objeto e seus elementos
característicos.

2.15.3. Nas cláusulas segunda, terceira, e quarta foram estabelecidos de forma
clara o preço, prazo e sobre o período de carência .
2.15.4. As cláusulas quinta, sexta, sétima e oitava dispuseram sobre reajuste, o pagamento e a
dotação orçamentária, constando a data do efetivo pagamento e o crédito pelo qual correrá a
despesa, as obrigações das partes contratantes e as penalidades.

2.15.5. Já as cláusulas nona e décima disciplinam sobre as alterações e sobre a
rescisão contratual. A cláusula décima primeira e segunda dispôs sobre a alienação do imóvel e a
fiscalização do contrato, determina ser do(a) Coordenador(a) Local da Defensoria Pública do Estado
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de Minas Gerais em Brasília/DF.
2.15.6. As cláusulas décima terceira, décima quarta, décima quinta, décima 

sexta e décima sétima, determinam sobre a devolução do imóvel, da proteção e informação de
dados – LGPD, obrigação de publicação do extrato do instrumento, a eleição de foro e as
disposições gerais e finais.

 
III – CONCLUSÃO
 
3.1. Do exposto, consoante as razões anteriormente expostas, opino, com fulcro no 

Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21, e na Lei Federal nº 8.245/91 pela regularidade 
jurídica procedimento administrativo, por contratação direta, por Inexigibilidade de licitação de 
imóvel na cidade de Brasília/DF. 
3.2. Atesto, ainda, a regularidade da minuta de contrato apresentada (0341230). 

Este é o parecer. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
23/09/2024, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0351760 e o código CRC 4012DB20.

9990000001.006173/2024-01 0351760v2
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ATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 1441003 000100/2024

Considerando as informações das unidades técnicas e os documentos instrutórios que compõem este
expediente, especialmente a Proposta Comercial (doc. 0324320), a Decisão DPG (0339539), a existência
disponibilidade orçamentária à conta da dotação nº 1441 03 092 726 4150 0001 339039.20.0.10.1 (doc.
​​​​​​​​​​​​​​0340797), e o parecer da Assessoria Jurídica (doc. 0351760), que evidenciam o preenchimento dos
requisitos legais pertinentes, autorizo o presente procedimento para locação do imóvel situado no Setor
Bancário Sul QD 02 LOTE 1 BLOCO S – Edifício Empire Center, salas 201,202,203,213 e 214 –
Brasília/DF, CEP 70070-904 , a ser celebrado com INOVAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, pelo período de 120 (cento e vinte) meses, no valor total estimado de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais), mediante Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 74, inciso V, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

 

RAQUEL GOMES DE SOUSA DA COSTA DIAS

DEFENSORA PÚBLICA-GERAL

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
23/09/2024, às 10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias , Defensora Pública-
Geral, em 23/09/2024, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0351777 e o código CRC 4D959F12.

9990000001.006173/2024-01 0351777v3
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Humanos,  Coletivos  e  Socioambientais.  EMENTA:  Comunidade  Quilombola  Vila  São  João.  Conflitos  fundiários.
Proteção aos Direitos Territoriais. ENVOLVIDOS:1. Comunidade Quilombola Vila São João; 2. Ministério Público de
Minas Gerais; 3. Município de Berizal(MG); 4. Empresa COAGRO; 5. Estado de Minas Gerais; 6. União Federal; 7.
INCRA. DATA DE INSTAURAÇÃO: 20/08/2024. ABRANGÊNCIA: local. PUBLICAÇÃO: retroativa.

EDITAIS E AVISOS

COORDENAÇÃO DE PROJETOS E CONVÊNIOS

Extrato do Acordo de Cooperação nº  17/2024 celebrado entre  a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS (DPMG) e a PROVIDENS AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA (PROVIDENS). Objeto: O objeto do presente Acordo
de Cooperação é o desenvolvimento de ações e projetos relacionados às atividades exercidas por cada instituição e
que visem a melhoria da qualidade de vida das cidadãs e cidadãos hipossuficientes em situação de vulnerabilidade
social. Valor: Não haverá transferência de recursos. Vigência: O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será
de  60  meses,  contados  a  partir  da  publicação,  podendo  ser  prorrogado,  mediante  a  celebração  de  aditivo.
Assinatura: 23/09/2024. Assinam: Pela DPMG, Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, Defensora Pública-Geral e pela
PROVIDENS, Dom Walmor Oliveira de Azevedo, Presidente.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico o Ato de Inexigibilidade de Licitação, no uso da competência delegada pelo Decreto Estadual nº. 43.817 de
15 de junho de 2004, Ato de Inexigibilidade de Licitação nº 1441003 000100/2024, com fulcro  no artigo 74, inciso V,
da Lei Federal nº 14.133/21, objetivando a locação de imóvel, situado no Setor Bancário Sul QD 02 LOTE 1 BLOCO S –
Edifício Empire Center, salas 201,202,203,213 e 214 – Brasília/DF, CEP 70070-904, para instalação e funcionamento
da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  na Comarca.  Vigência:  120 (cento e vinte) meses, a partir da
publicação  do  extrato  do  contrato.  Dotação  Orçamentária:  1441.03.092.726.4150.0001.339039.20.0.10.1  da  Lei
Orçamentária  24.678/2024  e,  as  despesas  dos  exercícios  subsequentes,  pelas  dotações  próprias,  fixadas  nos
respectivos orçamentos. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, Defensora Pública-Geral. Belo Horizonte.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  e a empresa SEGEX SEGURANÇA PRIVADA LTDA.  Espécie:
Segundo Termo Aditivo ao Contrato 9396535/2023. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 12
(doze)  meses,  com início  em 21 de outubro de 2024 e término em 20 de outubro de 2025.  VALOR TOTAL: R$
1.117.621,80 (um milhão,  cento e  dezessete  mil,  seiscentos  e  vinte  e  um reais  e  oitenta  centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: nº 1441.03.092.726.4150.0001.339039.62.0.10.1, conforme Lei Orçamentária nº 24.678/2024 e as
despesas  dos  exercícios  subsequentes,  pelas  dotações  próprias  que  forem fixadas  nos  respectivos  orçamentos.
Signatários:  Raquel  Gomes  de  Sousa  da  Costa  Dias,  pela  contratante  e  Patrícia  Ayres,  pela  contratada.  Belo
Horizonte.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e FERNANDA ALVES BARBOSA. Espécie: Primeiro Termo
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